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Monitorização INSPIRE

Ponto de situação



Monitorização INSPIRE

• Decisão (UE) 2024/2829 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 23 de outubro de 2024, que altera a Diretiva
2007/2/CE no respeitante a determinados requisitos de
comunicação de informações sobre infraestruturas de
informação geográfica

• Alteração do artigo 21.º, n.º 2, da Diretiva 2007/2/CE
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Monitorização INSPIRE

• Decisão (UE) 2024/2829 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro de 2024, que

altera a Diretiva 2007/2/CE no respeitante a determinados requisitos de comunicação de

informações sobre infraestruturas de informação geográfica
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Monitorização INSPIRE

• Decisão (UE) 2024/2829 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 23 de outubro de 2024, que altera a Diretiva
2007/2/CE no respeitante a determinados requisitos de
comunicação de informações sobre infraestruturas de
informação geográfica

• Alteração do artigo 21.º, n.º 2, da Diretiva 2007/2/CE
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Uma vez que a alteração a introduzir na Diretiva 2007/2/CE diz respeito à disponibilização de
informações à Comissão pelos Estados-Membros, os Estados-Membros não têm qualquer
obrigação de a transpor. Nesta situação específica, é adequado, por conseguinte, utilizar uma
decisão para introduzir essa alteração.



Monitorização INSPIRE
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Procedimentos de implementação

• O que é avaliado:

– Indicadores estão agrupados em 5 categorias

Fonte: JRC, Monitoring and reporting

• Conformidade dos metadados
• MDi1.1, MDi1.2

INSPIRE
Reference
Validator
(metadata
validation)

• Disponibilidade dos dados e dos serviços de dados geográficos
• DSi1.1, DSi1.2, DSi1.3, DSi1.4, DSi1.5

• Conformidade dos conjuntos de dados geográficos
• DSi2, DSi2.1, DSi2.2, DSi2.3

• Acessibilidade dos serviços de visualização e de descarregamento
• NSi2, NSi2.1, NSi2.2

• Conformidade dos serviços de rede
• NSi4, NSi4.1, NSi4.2, NSi4.3, NSi4.4

INSPIRE
Geoportal

(linkages check)



Monitorização INSPIRE

Monitorização
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Disponibilidade, acessibilidade
e conformidade dos CSDG

Conformidade dos metadados



Monitorização INSPIRE

Plano de Ação INSPIRE/HVD.PT 2025

• Alinhamento com os Conjuntos de Dados de Elevado Valor

– Relatório de dois em dois anos, alinhada com a frequência de apresentação de relatórios ao abrigo das IR (UE) 2023/138 da Comissão

sobre conjuntos de dados de elevado valor (a partir de março de 2025).

• Metas INSPIRE/HVD

– Garantir a conformidade 100% nos metadados dos CSDG (usar o Validador INSPIRE)

– Disponibilização de todos os CDG em serviços de visualização e descarregamento (em API sempre que possível) e garantir e as regras

de interoperabilidade INSPIRE

– Politicas de dados abertas, sempre que possível, definidas para todos os CDG

– Identificar na ficha de metadados a respetiva licença (licença CCBY 4.0 ou qualquer outra licença aberta menos restritiva)
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GeoDCAT-AP é uma extensão do 

perfil DCAT para portais de dados 

na Europa para descrever 

Conjuntos de Dados Geográficos, 

Séries e os Serviços de Dados 

Geográficos.
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https://semiceu.github.io/GeoDCAT-AP/releases/3.0.0/
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Conjuntos de Dados de Elevado Valor 

identificados pelas entidades do CO-SNIG



Conjuntos de Dados Elevado Valor

• Publicação a 20.01.2023 do Regulamento de Execução n.º 2023/138, que estabelece uma lista de conjuntos

específicos de dados de elevado valor e as disposições relativas à respetiva publicação e

reutilização.

• Os Conjuntos de Dados de Elevado Valor enquadram-se nas seguintes categorias temáticas de tipos de

dados:

– Geoespacial;

– Observação da Terra e do ambiente;

– Meteorológicas;

– Estatísticas;

– Empresas e propriedade de empresas;

– Mobilidade.
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Conjuntos de Dados Elevado Valor

• E devem ser:

– Disponibilizados gratuitamente*,

– Legíveis por máquina,

– Acessíveis através de Interfaces de Programação de Aplicações (API),

– E, quando relevante, fornecidos sob a forma de descarregamento em bloco.
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* A disponibilização sem encargos não se aplica aos Conjuntos de Dados de Elevado Valor no caso de um impacto substancial no orçamento dos organismos públicos envolvidos, em que a

disponibilização gratuita pode ser adiada por até 2 anos.

• Datas importantes



Conjuntos de Dados Elevado Valor
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Conjuntos de Dados Elevado Valor

• Ações a serem realizadas:

– Colocar a palavra-chave “HVD” na ficha de metadados dos dados identificados como Conjuntos de Dados de Elevado Valor;

– Colocar no “Resumo” da ficha de metadados a frase “Este conjunto de dados integra os Conjuntos de Dados de Elevado Valor/HVD

identificados de acordo com o Regulamento de Execução n.º 2023/138 da Diretiva (UE) 2019/1024, relativa aos dados abertos e

à reutilização de informações do setor público”;

– Identificar na ficha de metadados de cada CDEV/HVD a respetiva licença que, de acordo com o regulamento, deverá ser a licença CCBY

4.0 ou qualquer outra licença aberta menos restritiva.

– Identificar na ficha de metadados de cada CDEV/HVD o respetivo serviço de acesso online por API ou OGC WebService e por

descarregamento em bloco.
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Conjuntos de Dados Elevado Valor
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Conjuntos de Dados Elevado Valor
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21 das 37 entidades do CO-
SNIG identificaram HVD



Conjuntos de Dados Elevado Valor
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0%

8%
5%

87%

HVD por Categoria Temática

Empresas e Propriedade de
empresas

Geoespacial

Mobilidade

Observação da Terra e do
Ambiente

Categoria HVD

Empresas e Propriedade de empresas 1

Geoespacial 22

Mobilidade 13

Observação da Terra e do Ambiente 245

Total 281



Conjuntos de Dados Elevado Valor
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Dos 281 HVD reportados pelas Entidades, 245 constam no SNIG. Destes, 210 já têm os

seus metadados preenchidos com as ações solicitadas sendo identificados na pesquisa

através do filtro.
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